
i. ~<9<-=I~:-~-'-r'~-.:-~. 
,:,::,::.: .. : ... :.·:·.· .. · .. ·.A 

. ~~'"IJ.\t;Q ,Q:f· f(Q~tDQJ'UJ.\ 
PlRiFErf'ulrl\.:JlJ\U•~tlCltAL••oE•••Gl.JAJÁrfÁ--.;~\1111'1\ 

LEI N. 0 828-GAB.PREF/01 

........ -·· 

~A.~,~ .... r· .... h.,., t)fi ..... ~,··r· . .,.,: .. 
~~~ rd! t ~\)<r"tf'!:- ,_.;) 

De, 31 de outubro de 2.001. 

"'DISPÕE SOBRE A DISPENSA_ DE 8 (OITO) 
HORL\S SE~fAl'\L:\IS PARA OS 
PROFESSORES DA REDE P(TBLICA 
l\liTJNICIP~4L QlJE F:XERCE~'I i\TIVIDA_DE 
;\CADÊNIICA. DE ClJRSO l)E GR~:\DlJAÇ~.\.0 
Ni\. ÁREA EDlJCACIONAL.'' 

O PREFEITO ~-flJNICIPAL DE GlTAJ~L\RÁ-~1IRI~1JRO, Estado de Rondônia no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

,.. FAZ SABER que a C~ÂIVIARJ\. l\lllTNICIP~4L DE GlJA.JARÁ.-1\IIRI~,I, aprovou e 

r 

ele sanciona a seguinte: 

"LEI" 

Art. 1° - Fica facultado aos professores cotn 40 (quarenta) horas semanais de 
atividades acadêmicas de Curso de Graduação, exercendo atividades docência nas Escolas Públicas 
~lunicipais, o seguinte beneficio: 

I - Professores atuantes na educação infantil e de 1 a a 4 a séries do ensino fimdamental 
serão dispensados do comparecimento a Escola 4 (quatro) horas diárias para estudar e planejar suas 
atividades acadêmicas. 

II - Os entendimentos para as referidas dispensas ficarão a critério da Secretaria 
Municipal de Educação. 

At1. 2° - l)s acadêmicos beneficiados por esta Lei não ficru·ão dispensados de 
comparecer às Reuniões Pedagógicas, Conselho de Classe e Conselho de Professores. 

Art. 3° - Esta Lei está legahnente amparada no disposto do _Artigo 57, Lei 
Cornpt~ rP MS de 09.12.1.992 e a necessidade de incentivar a melhoria da fmmação continuada de 
nossos professores. 

At1. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
etn contrário. 

Pi\L .. ÁCIO PÉROLi.\ DO l\tt.\1\riORÉ, 31 d~-~ 


